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PARECER
A análise técnica e legal do projeto da LOA 2025 evidencia que ele cumpre os requisitos
constitucionais, legais e regimentais, estando apto a ser aprovado pela Câmara
Municipal. A Comissão de FinanÇas e Orçamento, portanto, recomenda a aprovação do
Poeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, assegurando que sua
execução atenderá ao princípio da eÍiciência e à transparência no uso dos recursos
públicos.

Procuradoria Legislativa: POeto apto a ser enviado a Plenário. Não analisa questões
contábeis, por não se tratar de seara jurídica.

Foi recomendado que o projeto fosse encaminhado à Contadoria da Câmara para
manifestação, que foi suprida pela participação na elaboração do orçamento da Câmara
Municipal e também em análise para audiência pública.

Recomenda-se: Solicitar ao Executivo indicadores específicos de cumprimento das
metas, parâ permitir fiscalização mais efetiva e orientada pelo Legislativo.

Conclusão: O Projeto está apto para seguir ao Plenário para discussão. A Comissão
de Justiça e Redação (CJR) tambem emitiu parecer favorável, após análise dos
aspectos de viabilidade técnica do Projeto.
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DENUNCIf,! 197 e 190 PLANTÔES 2a H. Observaçâo: A denúncia pode

PROCESSO: Pl-E 1212024 - LOA 2025
AUTORIA: Poder Executivo
ASSUNTO: LOA 2025
OATA: 05 de novembro de 2024. Horário: das 20h10 às 20h25.

Emendas: Não houve nenhuma emenda de realocação.

Audiência de 2211012024: Ala lranscrita e a Comissão de Finanças e Orçamento
encâminhará ofício ao Executivo em forma dê listagem das rêcomendações e sugestões
que ocorreram na audiência, como forma de cumprimento à exigência do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo (TCESP).


